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Autarquias

AMEP

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP
EXTRATO DO CONVÊNIO N° 02/2023

PROTOCOLO: 20.792.798-8
AUTORIZAÇÃO: Carlos Massa Ratinho Junior, Governador do Estado em
30/11/2023, Gilson de Jesus dos Santos, Diretor-Presidente da AMEP em
13/11/2023, Eduardo Pimentel Slaviero, Secretária de Estados das Cidades em
14/11/2023, Presidente da URBS, Ogeny Pedro Maya em 21/11/2023.
ESPÉCIE: Convênio.
PARTES: AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ –
AMEP, CNPJ: 07.820.337/0001-94, SECRETARIA DE ESTADO DAS
CIDADES – SECID, CNPJ: 76.416.908/0001-42, MUNICÍPIO DE CURITIBA,
CNPJ:76.417.005/0001-86 e a URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S.A. – URBS,
CNPJ: 75.076.836/0001-79.
VALOR: R$ 35.659.679,72 (trinta e cinco milhões, seiscentos e cinquenta e nove
mil, seiscentos e setenta e nove reais e setenta e dois centavos).
FUNDAMENTOS: Decreto n° 10.086/2022, Lei Federal n° 14.133/2021.
OBJETO: Abranger a fixação de subsídio tarifário ao Sistema de Transporte
Coletivo Urbano de Passageiros, subsidiar o transporte urbano de passageiros do
município de Curitiba.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Entra em vigor na data de sua assinatura até o dia 31
de março de 2024.
ASSINATURA: Diretor-Presidente da AMEP – Gilson de Jesus dos Santos em
22/11/2023, Secretário de Estado das Cidades – Eduardo Pimentel Slaviero em
23/11/2023, Prefeito de Curitiba - Rafael Valdomiro Greca em 22/11/2023,
Presidente da URBS - Ogeny Pedro Maia em 22/11/2023, Diretor de Operações
da URBS - Aldemar Venâncio Martins Neto em 22/11/2023.
Gilson de Jesus dos Santos
Diretor-Presidente

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO N° 01/2023

PROTOCOLO: 20.949.370-5
AUTORIZAÇÃO: Gilson de Jesus dos Santos, Diretor-Presidente da AMEP em
20/09/2023.
ESPÉCIE: Termo Aditivo.
PARTES: AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ –
AMEP, CNPJ: 07.820.337/0001-94, SECRETARIA DE ESTADO DAS

, ,
CIDADES – SECID, CNPJ: 76.416.908/0001-42, MUNICÍPIO DE CURITIBA,
CNPJ:76.417.005/0001-86 e a URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S.A. – URBS,
CNPJ: 75.076.836/0001-79.
FUNDAMENTOS: Lei Estadual nº 15.608/2007.
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução.
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 30/12/2023.
ASSINATURA: Governador do Estado Carlos Massa Ratinho Junior em
11/12/2023, Diretor-Presidente da AMEP – Gilson de Jesus dos Santos em
05/12/2023, Secretário de Estados das Cidades – Eduardo Pimentel Slaviero em
05/12/2023, Prefeito de Curitiba, Rafael Valdomiro Greca em 04/12/2023,
Presidente da URBS, Orgeny Pedro Maia em 04/12/2023, Diretor de Operações
da URBS, Aldemar Venâncio Martins Neto em 04/12/2023.
Gilson de Jesus dos Santos
Diretor-Presidente
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Protocolo 20.632.501-1
Partes CCTG e Provopar Estadual Ação Social

Objeto

O DOADOR (CCTG) transfere gratuitamente ao
DONATÁRIO (Provopar) a propriedade dos bens
discriminados na Cláusula Primeira deste Termo
de Doação.

Fundamento

art. 76, II, “a”, da Lei nº 14.133/2021, no artigo 1°
da Lei Estadual nº 5.406/1966, com nova redação
da Lei Estadual n° 19.322/2017, no Decreto
Estadual nº 10.086/2022, e no Decreto Estadual
nº 4.336/2009, como nova redação do Decreto
Estadual nº 8.561/2017

Destinação dos
Bens

O DONATÁRIO compromete-se, em observância
ao que o dispõe o art. 76, II, “a”, da Lei nº
14.133/2021, a destinar o(s) bem(ns),
exclusivamente, para a consecução da seguinte
finalidade de interesse social: desenvolver
assistência social educacional, beneficente,
cultura, ambiental, saúde, geração de renda e
outras.

Data e
Assinaturas

14/12/2023 pelo Diretor Presidente do CCTG e
pela representante legal da entidade.
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